
PROCESSO N9 10880-003.858/84-76

; -i::	 50
sn4,,,,p

MINISTÉRIO DA FAZENDA
1

LADS/

1

Sessão de . 17...seterabro de 19 . 85.	 ACORDÃO N° 101-76.126

Recurso n° - 89.436 - IRPJ - EXS: DE 1979 a 1983

Recorrente - CERINTER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Recorrido - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - (SP). 	 1

LANÇAMENTO DE OFICIO COM BASE EM PRO-
VA PRODUZIDA PELO FISCO ESTADUAL - Os,
fatos descritos em auto de infra2ão
estadual, por conterem declaraçoes
prestadas por agente do Poder Públi-
co presumem-se verdadeiros até prova
em contrario. O pagamento da exigên-
cia formulada pelo fisco estadual im
plica no reconhecimento da exatidã5
dos levantamentos efetuados na oportu
nidade.

1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CERINTER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Con 	 I 1
-

p-elo de ContribUintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso, nos t mos do relat5rio e voto que passam a integrar o pre

sente julgado
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////// Sala das 	 (DF), em 17 de setembro de 1985	 1-1,ot.
AMADOR O'' -ucO ERNANDEZ	 - PRESIDENTE

A	
_

/ 'f ''')-~çN

CA	 -AL="RTO GONÇALVES NUNES	 - RELATOR

,
VISTO EM	 AGOSTINg0 LORES	 - PROCURADOR DA FA

SESSÃO DE: 1 9 ni: lg.l.	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei
ros: SYLVIO RODRIGUES, FRANCISCO DE Assrs MIRANDA, AGOSTINHO SERRA-
NO FILHO, JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN, ALCEU DE AZEVEDO FONSECA PIN i__



TO e RAUL PINENTEL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N c.) 10880-003.858/84-76

RECURSO N9:	 89.436

ACÓRDÃO N9: 101-76.126

RECORRENTE CERINTER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RELATÓRIO 

CERINTER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, qualificada

nos autos, recorre a este Conselho contra a decisão do Sr. Dele-

gado da Receita Federal em São Paulo de fls. 57/59 e 77/79, que

manteve o auto de infração contra ela lavrado e seu posterior a-

gravamento Cf is. 86/90).

A empresa fora autuada em razão de diferenças apu

radas pelo fisco estadual no levantamento da sua produção que en-

sejou desvio de receitas da contabilidade da ordem de Cr$ 	

1.828.482,60, Cr$ 1.577.460,30, Cr$ 7.919.295,00, Cr$ 8.183.430

e de Cr$ 8.724.375, nos exercicios de 1979 a 1983, respectivamen-

te.

Irresignada, a sociedade impugnou o auto,	 di_...
zendo que a exigência do fisco estadual não tinha procedência,mas

para evitar os marasmos jurídicos optara pelo pagamento dos mes

mos. As diferenças apontadas eram mais fruto da imaginação dos au

tuantes e das variações de rendimento das sementes usadas como ma

téria-prima, deficiência de máquinas, ou de pequenos furtos. Diz

ser uma indústria tradiciona1, ciente de suas responsabilidades e

não adotaria conduta em desacordo com seus princípios.

O julgador considerou: 11 válidos os levantamen-

tos realizados pelo fisco estadual (fls. 09 a 23 e 36 a 45); 	 2)

a ausênci,a de contestaçÃo que caracteriza a concordância; 3)	 a

DMF - DF/19 C-C - Secgraf- 1600/75
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falta de apresentação de nenhum documento que comprovasse a impro-

cedência das conclusaes do auto de infração estadual; e, 4) que o

autuante aplicou a multa de lançamento de ofício simples, o que ex-

clui a hipótese de evidente Intuito de fraude (fls. 58 e 59). Assim,

manteve a exigência, ao tempo em que a agravou para modificar o ter_
mo de início da correção monetária e dos juros de mora, relativos ao
exercício de 1983.

,

Em nova impugnação, a empresa postula a anexação
do Processo 10880-003.859/84-39 ao presente, por dele ser decorren-

te, e reitera a improcedência do feito estadual e de sua invalidade

como prova para lançamento pelo fisco federal.

As fls. 77, o julgador ordinário mantêm o lança-
mento nos termos da decisão anterior.

Na peça recursal, a sociedade tece consideraçOesso_
bre a variação da qualidade dos grãos com reflexo no seu rendimento,

	

o que afastaria a validade da adoção de um índice médio e que o fis 	 I
co estadual adotou percentuais superiores aos rendimentos dos grão; fl

Requer a conversão do julgamento em diligência para, através de .e-

ricia, serem determinf~ os seus efetivos níveis de produção"

É o relatório.

c/2	
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Conselbeiro-CARLOSALaERTC-GONÇALVES-NUNES, Relator:

• prel1narmentei. A empresa não :forMulou pedido de
di14gância ow per'lc:ia- - 1. 1-a. fase. i: .:Inpugnatõria, como previsto	 nos
arta,- 1.6.--e„-'12 do Decreto •(1,235172, e:tampouca-,:ofereceu perante a

segunda 4:21.at&ric a, qualquer documento ou laudo tecnico que
masse as conclusaee dos autores do feito estadual, ou, pelo menos,
conduzisse. A Autoridade- ."ad quem	 convencer-se da necessidade da

realtzaçÃo, : der 'perda. Limitou-se-a-tecer considerações sem apoio

em qualquer documento ou trabalbos_especializados sobre a mate -

NO-P6-rj--to .; a utilizAÇÃo pelo fisco federal de pro
va PX0d14.44a : -Pa.1Q ,f4=SCo: estadual de fatos que caracterizem infra
çÃo AO Reglaa'Mento - doHrmposto : de:Renda.ã. inteiramente valida. Os

levantamentos:- realizados e-as ,,,deciarações-prestadas pelo fiscaldo

RStadou . n&qualidade-de:agente! do Poder- Público, em relação às o- 1
córxências : deaCrtaa-n.Q : auto'de .1nfração'por ele lavrado presu-
mem ,se..-verdadeiros, atâ-prova em contrario. E, quanto mais, na me

:dida em que aUtuada!nÃo-Contestaa! exigência formalizada,
que importa no reconhecimento da exatidão :dos . levantamentos -efe-
tuadoe na oportunidade,

Mas„.para , conteetàlosr-perante ó fisco federal, a
jIltex,eaaAAA,,H texj:A. .de comprovar, desde logo, a improcedência :dos
levantamentos eiaque se assentara o.-auto_ estadual; não o fazendo,
as conclusões-finais do proceeso-eMcurso na área estadual, quan-

to-,à natéra_de. -fato, devem ser adotadas peio julgador federal.

•Ora:, com o- pagamento; pas-se termo ao processo no
ambito_estadual, aoOlhendóse. como finais a-conclusào! inserta no

auto ! de ! infração,nÃo- contestado,

Assin, nesta ordem de juZzOa i - nego provimento ao

recurso-/

CARLOS-AL5ERTOGONÇALVES:NU 	 - RELATOR
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